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Prefeitura Municipal de Ibipeba
Decreto

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPEBA-BAHIA,CEP:44.970-000 

743648.2110/743648.2120 pmibipeba@gmail.com 

 

DECRETO Nº  188 DE 28 DE MARÇO DE 2025. 

“ Dispõe sobre a nomeação de 

Comissão com conhecimento técnico  e 

que analisará os levantamentos e 

demonstrativos elaborados pela 

Transmissão de Governo  e sobre eles 

emitir relatório conclusivo.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIPEBA – BA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 

Lei Municipal, e o art 6º da Resolução 1311/2012, 

DECRETA: 

Art. 1º  Ficam nomeados os seguintes membros para compor a Comissão Técnica:  

ENEAS BARRETO NETO 

CARLOS EDUARDO AMORIM BARRETO 

JOANA PEREIRA SANTOS 

TONY DOS SANTOS BARBOSA 

JOSELITO ALVES DE ALMEIDA 

DIOGENES DOURADO MORAES 

VANESSA CASTRO MENDONÇA 

HELIO GOMES DE CASTRO 

VITOR CUNHA DA SILVA 

EDÉSIO MICAEL SZERVINSKS MENDONÇA 

Art. 2º - O exercício da função de membro da Comissão Técnica não será remunerado, sendo 

considerado como serviço público relevante. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Ibipeba/BA, 28 de março de 2025. 

 
 

 

RHALLBER VIEIRA DE SOUSA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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